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ATA da 312ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 30/11/2016 

 

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis, às quinze horas e trinta 

minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de 

reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de 

Janeiro, realizou-se a trecentésima décima segunda Reunião Ordinária de Assuntos 

Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Jose Maria de Mesquita 

Junior, Vice-Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças 

(DIAFI); Julia Kishida Bochner, Coordenadora de Mecanismos de Proteção a 

Biodiversidade (COMBIO), representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho Silva, Diretora de Licenciamento 

Ambiental (DILAM); Claudio Jorge de Hollanda Gosling, Assessor, representante da 

Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima de Freitas Lopes Soares, 

Assessora, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental 

(DISEQ). Os demais constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o 

Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. E-07/002.11134/15 – Auto 

Posto Ferraz Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à manutenção do Auto de 

Infração COGEFISEAI/00145622 (penalidade: suspensão parcial ou total das 

atividades). Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Superintendência 

Regional da Baía da Guanabara (SUPBG) e tendo em vista que para o andamento 

adequado do processo administrativo E-07/002.10036/16, de regularização do uso da 

água extraída do poço, é imprescindível a tomada de leituras periódicas do hidrômetro 

instalado no poço, sendo necessário que o poço esteja com funcionamento normal, o 

Conselho Diretor deliberou pela suspensão do Auto de Infração 

COGEFISEAI/00145622, determinando, dessa forma, o deslacre do poço. III. E-

07/002.12511/16 – AM Transporte de Água Rápida Ltda. Me. Requerimento: 
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Ratificar a medida cautelar de suspensão total da atividade de extração comercial de 

água de poço sem a devida outorga. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica 

da Superintendência Regional de Macaé e das Ostras (SUPMA), o Conselho Diretor 

ratificou a medida cautelar. IV. E-07/002.11709/16 – Emerson de Castro Tadim. 

Requerimento: Ratificar a medida cautelar de embargo. Decisão: Conforme 

considerações da equipe técnica da Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS), o 

Conselho Diretor ratificou a medida cautelar. V. E-07/002.07903/13 – Transportes 

Paranapuan S.A.. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme 

considerações da equipe técnica da COGEFIS, o Conselho Diretor indeferiu o recurso. 

VI. Por solicitação do Chefe de Gabinete, o processo E-07/002.12105/16 – Penha 

Cristina de Oliveira Ramos foi incluído na pauta. Requerimento: Deliberar quanto ao 

pedido de licença sem vencimentos da servidora, pelo período de 01/02/17 a 02/03/18. 

Decisão: Solicitação aprovada conforme considerações do Chefe de Gabinete. VII. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de 

todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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